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RESOLUÇÃO CDN Nº 391, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021

Altera e consolida o regulamento de licitações e contratos do

sistema SEBRAE

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO NACIONAL DO SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO

ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 14,

inciso XXVI, do Estatuto Social, tendo em vista o que foi aprovado, por unanimidade, na 11ª e 12ª Reuniões

Ordinárias, realizadas conjuntamente em 26 de novembro de 2021, resolve:

Art. 1º. Aprovar alterações nas disposições do Regulamento de Licitações e de Contratos do

Sistema SEBRAE, que passam a ter a seguinte redação:

Art. 4º

(...)

VIII.CONTRATO DE EFICIÊNCIA - contrato cujo objeto é a prestação de serviços, que pode incluir

a realização de obras e o fornecimento de bens, com o objetivo de proporcionar economia ao SEBRAE, na

forma de redução de despesas correntes, sendo remunerado o contratado com base em percentual da

economia gerada.

IX.TERMO DE APOSTILAMENTO - registro que não caracteriza alteração do contrato, dispensada

a celebração de termo aditivo, podendo ser utilizado, em especial, nas seguintes hipóteses:

a)variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos

no próprio contrato;

b)atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de

pagamento previstas no contrato;

c)alterações na razão ou na denominação social do contratado;

d)correções ou adequações derivadas de erro material;

e)prorrogação da vigência contratual prevista no contrato;

f)alteração da dotação orçamentária ou do centro de custo.

X.PAINEL DE PREÇOS - ferramenta que disponibiliza de forma clara e de fácil leitura dados e

informações de preços praticados em compras públicas e mercado privado.

Art. 5º

(...)

II - CONVITE - modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente ao seu objeto,

escolhidos e convidados em número mínimo de 3 (três), com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis;

(...)

VI.DIÁLOGO COMPETITIVO: modalidade de licitação para contratação de obras, serviços e

compras em que o Sistema SEBRAE realiza diálogos com licitantes previamente selecionados quando

verificada a impossibilidade de as especificações técnicas serem definidas com precisão suficiente pelo

SEBRAE.

§1º As modalidades de que tratam este artigo terão os avisos contendo os resumos dos

instrumentos convocatórios, com link de acesso para que os interessados possam obter os textos integrais,

publicados no site e nas redes sociais do SEBRAE, de modo a ampliar a área de competição, com



antecedência mínima de 15 (quinze) dias, para as modalidades previstas nos incisos I, III e IV e de 8 (oito)

dias para a modalidade prevista no inciso V, ficando a critério do Sistema SEBRAE estender estes prazos

quando a complexidade do objeto assim o exigir.

§2º A validade da licitação não ficará comprometida nos seguintes casos:

I- na modalidade convite:

a) pela não apresentação de no mínimo 3 (três) propostas;

Art. 6º São limites para as dispensas e para as modalidades de licitação:

I - para obras e serviços de engenharia:

a) DISPENSA - até R$166.000,00

b) CONVITE - até R$2.465.000,00

c) CONCORRÊNCIA - acima de R$2.465.000,00

II - para compras e demais serviços:

a) DISPENSA - até R$92.000,00

b) CONVITE - até R$826.000,00

c) CONCORRÊNCIA - acima de R$826.000,00

III - para as alienações de bens, sempre precedidas de avaliação:

a) DISPENSA - até R$92.000,00.

b) LEILÃO OU CONCORRÊNCIA - dispensável nesta, a fase de habilitação, acima de

R$92.000,00.

Parágrafo único. Os valores monetários dispostos neste Regulamento serão atualizados a cada

3 (três) anos, sempre iniciando no dia 1º de janeiro, a partir da média de variação no triênio do IGPM e do

INPC.

(...)

Art. 8° Constituem tipos de licitação:

I - a de menor preço;

II - a de melhor técnica;

III - a de técnica e preço;

IV - a de maior lance ou oferta, nas hipóteses do inciso III, alínea "b" do art. 6°;

V - a de maior desconto; e

VI - a de maior retorno econômico.

§ 1° Os tipos de licitação melhor técnica ou técnica e preço serão utilizados, preferencialmente,

para contratações que envolvam natureza intelectual ou nas quais o fator preço não seja exclusivamente

relevante, e, neste caso, desde que justificado tecnicamente.

§ 2° Nas licitações de técnica e preço, a classificação dos proponentes será feita de acordo com

a média ponderada das valorizações das propostas técnicas e de preço, considerando os pesos

estabelecidos no instrumento convocatório, que serão objetivos.

§ 3° Nas licitações na modalidade Pregão só serão admitidos os tipos menor preço ou maior

desconto.

§ 4º As licitações por maior desconto terão como referência o preço global fixado no edital de

licitação, e o desconto será estendido aos eventuais termos aditivos.

§ 5º O tipo de licitação melhor técnica poderá ser utilizado para a contratação de projetos e

trabalhos de natureza técnica, científica ou artística.



§ 6º As licitações por melhor técnica considerarão exclusivamente as propostas técnicas

apresentadas pelos licitantes, e o edital deverá definir o prêmio ou a remuneração que será atribuída aos

vencedores.

§ 7º O tipo de licitação por maior retorno econômico, utilizado exclusivamente para a

celebração de contrato de eficiência, considerará a maior economia para o SEBRAE, e a remuneração

deverá ser fixada em percentual que incidirá de forma proporcional à economia efetivamente obtida na

execução do contrato.

SEÇÃO I - DO DIÁLOGO COMPETITIVO

Art. 9º. O diálogo competitivo observará as disposições dessa seção e será restrito às

contratações em que o SEBRAE pretenda contratar objeto que envolva inovação (tecnológica ou técnica)

e/ou diante da impossibilidade de o SEBRAE ter sua necessidade satisfeita sem a adaptação de soluções

disponíveis no mercado, considerando os seguintes aspectos:

I - a solução técnica mais adequada;

II - os requisitos técnicos aptos a concretizar a solução já definida; e a estrutura jurídica ou

financeira do contrato.

Parágrafo único. O diálogo competitivo será conduzido por uma comissão especial composta

por, no mínimo, três integrantes, designada pela Diretoria Executiva especificamente para essa finalidade.

Art. 10. Na modalidade diálogo competitivo, serão observadas as seguintes disposições:

I - o SEBRAE apresentará, por ocasião da divulgação do edital no seu site, suas necessidades e

as exigências já definidas e estabelecerá prazo mínimo de 15 (quinze) dias para manifestação de interesse

na participação da licitação;

II - os critérios empregados para pré-seleção dos licitantes deverão ser previstos em edital, e

serão admitidos todos os interessados que preencherem os requisitos objetivos estabelecidos;

III - o SEBRAE não poderá revelar a outros licitantes as soluções propostas ou as informações

sigilosas comunicadas por um licitante sem o seu consentimento;

IV - a fase de diálogo poderá ser mantida até que o SEBRAE, em decisão fundamentada,

identifique a solução ou as soluções que atendam às suas necessidades;

V - as reuniões com os licitantes pré-selecionados serão registradas em ata e gravadas

mediante utilização de recursos tecnológicos de áudio e vídeo;

VI o edital poderá prever a realização de fases sucessivas, caso em que cada fase poderá

restringir as soluções ou as propostas a serem discutidas;

VII - o SEBRAE deverá, ao declarar que o diálogo foi concluído, juntar aos autos do processo

licitatório os registros e as gravações da fase de diálogo, iniciar a fase competitiva com a divulgação de

edital contendo a especificação da solução que atenda às suas necessidades e os critérios objetivos a

serem utilizados para seleção da proposta mais vantajosa e abrir prazo de até 60 (sessenta) dias, para

todos os licitantes pré-selecionados na forma do inciso II deste artigo apresentarem suas propostas, que

deverão conter os elementos necessários para a realização do projeto;

VIII - o SEBRAE poderá solicitar esclarecimentos ou ajustes às propostas apresentadas, desde

que não impliquem discriminação nem distorção a concorrência entre as propostas;

IX - o SEBRAE definirá a proposta vencedora de acordo com critérios divulgados no início da

fase competitiva, assegurada a contratação mais vantajosa como resultado.

(...)

Art. 13. As dispensas, salvo os casos previstos nos incisos I e II do art.11, ou as situações de

inexigibilidade, serão circunstanciadamente justificadas pelo órgão responsável, inclusive quanto ao preço

e ratificadas pela autoridade competente.

Art. 14.

(...)

I - habilitação jurídica:



(...)

d) ato de nomeação ou de eleição dos administradores, devidamente registrado no órgão

competente, na hipótese de terem sido nomeados ou eleitos em separado, sem prejuízo da apresentação

dos demais documentos exigidos na alínea "c", do inciso I, deste art. 14.

(...)

III - qualificação econômico-financeira:

(...)

c) garantia de proposta, nas mesmas modalidades e critérios previstos no art. 30 deste

Regulamento, que para o licitante vencedor será devolvida quando da assinatura do contrato;

SEÇÃO I - CADASTRAMENTO

Art. 15. O SEBRAE adotará sistema de cadastro nacional de fornecedores.

§ 1º O sistema de cadastro será público e deverá ser amplamente divulgado e estar

permanentemente aberto aos interessados, e será obrigatória a realização de chamamento público pela

internet, para atualização dos cadastros existentes e para ingresso de novos interessados.

§ 2º O SEBRAE poderá realizar licitação restrita a fornecedores cadastrados, atendidos os

critérios, as condições e os limites estabelecidos neste regulamento, bem como a ampla publicidade dos

procedimentos para o cadastramento.

§ 3º Na hipótese a que se refere o § 2º deste artigo, será admitido fornecedor que realize seu

cadastro dentro do prazo previsto no edital para apresentação de propostas.

Art. 16. Ao requerer, a qualquer tempo, inscrição no cadastro ou a sua atualização, o interessado

fornecerá os elementos necessários exigidos para habilitação previstos neste regulamento.

Parágrafo único. A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o cadastro de

fornecedor que deixar de satisfazer exigências determinadas por este regulamento.

SEÇÃO II - PRÉ-QUALIFICAÇÃO PERMANENTE

Art. 17. A pré-qualificação é o procedimento técnico-administrativo para selecionar previamente:

I - licitantes que reúnam condições de habilitação para participar de futura licitação ou de

licitação vinculada a programas de obras ou de serviços objetivamente definidos;

II - bens que atendam às exigências técnicas ou de qualidade estabelecidas pelo SEBRAE.

§ 1º Na pré-qualificação observar-se-á o seguinte:

I - quando aberta a licitantes, poderão ser dispensados os documentos que já constarem do

registro cadastral;

II - quando aberta a bens, poderá ser exigida a comprovação de qualidade.

§ 2º O procedimento de pré-qualificação ficará permanentemente aberto para a inscrição de

interessados.

§ 3º Quanto ao procedimento de pré-qualificação, constarão do edital as informações mínimas

necessárias para definição do objeto.

§ 4º A apresentação de documentos far-se-á perante empregado ou comissão indicada pela

Diretoria Executiva, que deverá examiná-los e determinar correção ou reapresentação de documentos,

quando for o caso, nos prazos fixados no instrumento convocatório.

§ 5º Os bens e os serviços pré-qualificados deverão integrar o catálogo de bens e serviços do

SEBRAE.

§ 6º A pré-qualificação poderá ser parcial ou total, com alguns ou todos os requisitos técnicos

ou de habilitação necessários à contratação, assegurada, em qualquer hipótese, a igualdade de condições

entre os concorrentes.

§ 7º A pré-qualificação terá validade de até 2 (dois) anos, conforme estabelecido no instrumento

convocatório, e poderá ter seus documentos e vigência atualizados a qualquer tempo.



§ 8º Os licitantes e os bens pré-qualificados serão obrigatoriamente divulgados e mantidos à

disposição do público.

§ 9º. A licitação que se seguir ao procedimento da pré-qualificação poderá ser restrita a

licitantes ou bens pré-qualificados.

§ 10 O empregado ou comissão indicada pela Diretoria Executiva poderá considerar, de ofício,

pré-qualificado permanentemente licitante que:

I - participou anteriormente de processo de licitação e foi habilitada;

II - forneceu bem que foi contratado anteriormente pelo SEBRAE e demonstrou que atende às

condições estabelecidas no edital de pré-qualificação.

§ 11 Ocorrendo o disposto no § 10, a pré-qualificação do licitante será a ele comunicada e

publicizada nos termos deste Regulamento.

(...)

Art. 19 - O procedimento licitatório será afeto a uma comissão de licitação, observando-se na

modalidade pregão o disposto nos arts. 21 a 24 e, nas demais modalidades, as seguintes fases:

I - abertura, em dia e hora previamente designados, dos envelopes contendo as propostas dos

licitantes, verificando-se sua conformidade com os requisitos do edital, desclassificando-se aquelas que

não os tenham atendido;

II - julgamento das propostas classificadas, com a escolha daquela mais vantajosa para o

Sistema SEBRAE, segundo os critérios estabelecidos no instrumento convocatório;

III - abertura, em dia e hora previamente designados, do envelope que contenha a

documentação relativa à habilitação do licitante classificado em primeiro lugar;

(...)

Parágrafo único. Se o licitante classificado em primeiro lugar for inabilitado, após julgados

eventuais recursos interpostos, proceder-se- á a abertura dos envelopes de habilitação dos licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, obedecido o procedimento previsto neste artigo, para que o

seguinte classificado, que preencha as condições de habilitação seja declarado vencedor, nas condições

de sua proposta.

(...)

Art. 24. O julgamento do pregão eletrônico observará o seguinte procedimento:

(...)

IV - o instrumento convocatório poderá estabelecer que somente serão classificadas para a fase

de lances a proposta de menor preço e as propostas que não excedam a 15% (quinze por cento) do seu

valor, aplicando-se os critérios previstos nos incisos II, III e V, do art. 23;

(...)

XIII.ordenados os lances em forma crescente de preço, o pregoeiro determinará ao autor do

lance classificado em primeiro lugar, que encaminhe os documentos necessários à comprovação de sua

habilitação, nos termos do art. 14 e nos prazos, condições e especificações estabelecidas pelo instrumento

convocatório;

Art. 25. Dos resultados da fase de julgamento das propostas e de habilitação caberão recursos

fundamentados, dirigidos à autoridade competente indicada no instrumento convocatório, por intermédio

da comissão de licitação, por escrito, no prazo de 5 (cinco) dias úteis e, nas modalidades convite e pregão,

2 (dois) dias úteis, pelo licitante que se julgar prejudicado.

§ 1º No pregão eletrônico o recurso deverá ser apresentado em campo próprio do sistema

eletrônico.

§ 2º O licitante que puder vir a ter a sua situação efetivamente prejudicada em razão de recurso

interposto poderá sobre ele se manifestar no mesmo prazo recursal, que correrá da comunicação da

interposição do recurso, salvo no caso de pregão eletrônico, que começará a fluir, automaticamente, do fim

do prazo recursal.



Art. 26. Os recursos serão julgados pela autoridade competente ou por quem esta delegar

competência no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data final para sua interposição ou, quando

for o caso, daquela prevista para a manifestação do § 2º, do art. 25.

Parágrafo único. O provimento de recursos pela autoridade competente somente invalidará os

atos insuscetíveis de aproveitamento.

(...)

Art. 32. As alterações contratuais por acordo entre as partes, desde que justificadas, e as

decorrentes de necessidade de prorrogação, constarão de termos aditivos.

Parágrafo único. As atualizações no contrato poderão ser formalizadas por meio de termo de

apostilamento, observado o disposto no art. 4º, inciso IX deste Regulamento.

(...)

Art. 38. Homologado o procedimento licitatório, o licitante que ofertou o preço a ser registrado

será convocado para assinar o respectivo instrumento, no qual deverá constar, dentre outras condições, o

seu compromisso de entregar os bens ou fornecer os serviços na medida das necessidades que lhe forem

apresentadas, observado o disposto no art. 28.

(...)

Art. 47. O SEBRAE poderá utilizar painel de preços para estimar o custo de suas contratações.

Art. 48 - Este Regulamento entra em vigor na data de 1º de dezembro de 2021, revogando-se as

disposições em contrário."

Art. 2º. O Regulamento de Licitações e de Contratos do Sistema SEBRAE, consolidado com as

alterações constantes do artigo 1º, a revogação dos artigos 16, 17 e 44 e as renumerações resultantes em

seus dispositivos, passa a vigorar na forma do Anexo Único, parte integrante desta Resolução,

independentemente de transcrição.

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário e, em

especial, a Resolução CDN nº. 361, de 11 de fevereiro de 2021.

O Anexo Único está disponível no site

https://www.sebrae.com.br/sites/PortalSebrae/canais_adicionais/conheca_legislacao

JOSE ROBERTO TADROS

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


